
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.908 - SP 
(2018/0287887-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : MARIA DE JESUS BARBOZA PEREIRA DE MORAES 
ADVOGADOS : WINSTON SEBE E OUTRO(S) - SP027510 
   ANDRÉ LUIZ MILANI COELHO  - SP278703 
AGRAVADO  : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A 
ADVOGADOS : LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA  - RJ160435 
   CELSO LEANDRO KOVALSKI  - SP332140 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
AUTOMÓVEL.  EMBRIAGUEZ. AGRAVAMENTO DO 
RISCO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONJUNTO 
PROBATÓRIO SUFICIENTE. DESNECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. REEXAME DE PROVAS. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento 
antecipado da lide quando o Tribunal de origem entender 
adequadamente instruído o feito, declarando a prescindibilidade 
de dilação probatória, por se tratar de fato já provado 
documentalmente. No caso, a verificação da necessidade da 
produção de outras provas, faculdade adstrita ao magistrado, 
demanda revolvimento de matéria fática, inviável em recurso 
especial (Súmula 7/STJ).
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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